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Erro!  
 
 
 
 

SpecPol – Regras de Procedimento  
 

ASSEMBLÉIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS 
QUARTO COMITÊ - POLÍTICO ESPECIAL E DE DESCOLONIZAÇÃO 
63ª SESSÃO 
Nova Iorque, setembro de 2008 

 

 Nota Explicativa 

 As seguintes regras de procedimento s� o baseadas em três fontes: (a) nas 

regras de procedimento da Assembléia Geral, disponíveis em 

http://un.org/ga/ropga.shtml; (b) nas regras conjuntas AMUN-UFRGSMUN; (c) nas 

regras do Foro de S� o Paulo da SiEM 2007. 

 Um resumo executivo de tudo que os delegados precisam saber é dado na 

página 9. 

 Uma tabela com todas as regras de procedimento está na página 8. 

 Os termos “Specpol”, “Quarta Comiss� o”, “Comiss� o” e “Comitê” s� o usados 

aqui de forma intercambiável. 

 

 I. Sessões 

 1. A Quarta Comiss� o da Assembléia Geral se encontrará de 11 a 13 de 

outubro de 2008, em sete sessões. O cronograma dessas sessões já foi amplamente 

divulgado, e permanecerá disponível para consulta dos delegados durante as 

mesmas. 
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II. Agenda 

2. O primeiro item da agenda provisória de cada sess� o do Comitê será sempre a 

adoç� o da agenda.  

3. O tópico previamente estabelecido para as sessões de outubro é A Estratégia 

Global das Nações Unidas Contra o Terrorismo. 

4. A Presidência do Comitê trará imediatamente à atenç� o de todas as delegações 

as comunicações advindas de Estados, organizações internacionais, ou do Secretariado 

no que concerne qualquer quest� o relevante. Tais comunicações podem levar a Mesa a 

adicionar novos tópicos na agenda do Comitê. 

5. Qualquer item da agenda de uma sess� o do Comitê cuja consideraç� o n� o foi 

completada em tal sess� o será, a menos que o Comitê decida o contrário, incluído 

automaticamente na agenda da próxima sess� o. 

 

 III. Composição das delegações 

6. Constituem membros do SpecPol todos os participantes da Assembléia 

Geral, incluindo todos os Estados-Membros das Nações Unidas e os observadores. 

7. Cada delegaç� o será constituída por um representante. 

8. As delegações da Santa Sé e da Palestina n� o têm direito a voto nas 

questões substantivas. 

  

IV. Credenciais e poderes 

9. Os nomes dos delegados ser� o enviados ao Secretariado antes da abertura 

dos trabalhos. Assume-se que todas as delegações têm as credenciais adequadas 

para trabalhar no Comitê. 

10. Todos os delegados têm a autoridade diplomática para discutir e votar nas 

questões sob debate em seu Comitê. As instruções e poderes dadas aos delegados 
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não incluem declarar guerra, assinar ou denunciar tratados, ou impor sanções, a 

menos que a Mesa Diretora assim informe. 

  

V. Presidente e Vice-Presidentes 

11. A Mesa Diretora, ou Presidência, será composta por três diplomatas de 

Estados-Membros da ONU. No exercício de suas funções, eles agem em capacidade 

internacional e n� o representam seus países. A Presidência reserva para si a 

prerrogativa de modificar as regras afim de melhorar a conduç� o dos trabalhos, e sempre 

tem a palavra final sobre as regras. 

12. A Mesa pode encarregar a Presidência, por um certo tempo, a um membro do 

SpecPol ou do Secretariado. 

 

 VI. Comitê Geral 

 13. As propostas de resoluç� o aprovadas pelo SpecPol ser� o encaminhadas à 

Plenária da Assembléia Geral. 

  

VII. Secretariado 

14. O Secretário-Geral é o mais alto membro do Secretariado das Nações 

Unidas. Ele pode indicar um representante para agir em seu nome durante as sessões 

do Comitê. O Secretário-Geral pode, a qualquer momento, fazer pronunciamentos 

orais ou escritos ao Comitê. 

  

VIIII. Idiomas 

 15. O português é o idioma oficial e de trabalho do SpecPol. Todos os 

documentos de trabalho, projetos de resoluç� o e emendas devem ser produzidos em 

português. 
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 16. Qualquer pronunciamento em outro idioma deve ser acompanhado de 

imediata traduç� o para o português, salvo expressões de uso comum, saudações e 

agradecimentos. 

  

IX. Encontros públicos e privados 

17. A menos que decida o contrário, o SpecPol se encontrará em sessões abertas 

ao público. De acordo com a regra 61 da Assembléia Geral, ao final de uma sess� o 

privada o Presidente pode enviar um communiqué pelo Secretário-Geral. 

 

 X. Minuto de silêncio  

 18. Imediatamente após o início da primeira sess� o, e imediatamente antes do 

encerramento dos trabalhos, o Presidente pode convidar os representantes a 

observarem um minuto de silêncio dedicado a oraç� o ou meditaç� o. 

  

XI. Conduta dos trabalhos  

19. Os membros do Comitê ter� o à sua disposiç� o uma Lista de Discursos (ou 

Lista de Oradores). Para se inscrever na Lista, um delegado deve expressar a intenç� o de 

se pronunciar erguendo sua placa. A Presidência irá ceder a palavra às delegações na 

ordem em que aparecem na Lista. Encerrado o discurso, a delegaç� o pode se inscrever 

na Lista novamente. A Presidência irá delimitar um tempo máximo de discurso, por 

exemplo, de 3 minutos. Durante seu discurso, o delegado pode ceder apartes de até 45 

segundos para qualquer delegaç� o que manifeste silenciosamente o desejo de fazer um 

aparte. N� o há limites no número de apartes cedidos, exceto que um delegado n� o pode 

apartar mais de uma vez o mesmo discurso. 

20. No intervalo entre cada discurso, a Presidência irá checar por questões ou 

moções em pauta. Questões e moções s� o dirigidas exclusivamente à Mesa - questões 

servem para corrigir ou fazer perguntas sobre o fluxo do debate, e moções servem para 

modificar o fluxo do debate, inclusive apresentando documentos para deliberaç� o do 
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Encontro. Se uma moç� o for entretida, a Presidência checará por questões ou moções 

que tenham precedência. Em ordem de precedência, as seguintes questões e moções 

s� o válidas: 

 

Quest� o de privilégio pessoal: um delegado pode levantar uma quest� o de 

privilégio pessoal para indicar extremo desconforto pessoal ou que n� o está conseguindo 

acompanhar os debates. A Presidência tentará imediatamente retificar a situaç� o. Esta é 

a única quest� o que pode interromper um discurso. 

Quest� o de ordem: informa a Presidência sobre incorreç� o na conduta das regras. 

A Presidência deve apreciar a quest� o - e retroagir em sua decis� o, se a quest� o for 

pertinente. 

Quest� o de dúvida parlamentar: pergunta sobre as regras de procedimento ou 

sobre o funcionamento jurídico, legal ou institucional do Comitê. 

Introduç� o de projeto de resoluç� o: apresenta ao Comitê algum projeto de 

resoluç� o – documentos de trabalho n� o s� o introduzidos.  

Introduç� o de uma emenda: apresenta ao Comitê uma modificaç� o no texto de 

algum projeto de resoluç� o já em pauta. 

Moç� o para mudar a agenda: sugere mudança do tópico em discuss� o para outro. 

Requer maioria de dois terços dos votantes. É necessário que haja outro tópico na 

agenda, reconhecido pela Presidência. 

Moç� o para adiamento da sess� o: encerra a reuni� o, fazendo com que o Comitê 

se reúna somente no próximo horário agendado. Requer maioria de dois terços dos 

votantes. 

Moç� o para encerramento do debate: finaliza o debate em todos os documentos 

em pauta, incluindo emendas. O Comitê deve ent� o passar à votaç� o de todos os 

documentos em pauta. Quando proposto após a introduç� o de uma emenda, finaliza o 

debate somente naquela emenda. A Presidência pode reconhecer dois oradores 

contrários à esta moç� o antes de colocá-la em votaç� o. Requer maioria de dois terços 

dos votantes. 
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Moç� o para debate moderado: suspende o funcionamento da Lista de Oradores 

por determinado número de discursos. Em vez de seguir a Lista, a Presidência pergunta 

quais delegações querem se pronunciar, e escolhe uma das que levantarem a placa.  

Requer especificar justificativa, tempo de discurso, número de discursos, e  maioria 

simples dos votantes. Durante o debate moderado, todas as moções est� o suspensas. 

Moç� o para debate n� o-moderado: suspende a presidência por um determinado 

tempo, para discuss� o de assunto determinado. Requer especificar justificativa, tempo, e  

maioria simples dos votantes. 

Moç� o para consulta informal: suspende a presidência por um determinado tempo, 

para discuss� o de assunto determinado. Os membros do Comitê devem permanecer 

sentados. Requer especificar  justificativa, tempo, e maioria simples dos votantes. 

Moç� o para divis� o da quest� o: divide um projeto de resoluç� o em pauta em duas 

ou mais partes, para votaç� o em separado. Só é reconhecida após o encerramento do 

debate. Requer maioria simples dos votantes. Caso esta moç� o seja aprovada, haverá 

um recesso de cinco minutos para que as delegações preparem propostas de divis� o da 

quest� o. Em seguida, as propostas ser� o colocadas em votaç� o, dispostas na ordem da 

mais para a menos severa (a proposta mais severa, que divide o projeto em mais partes, 

primeiro). Assim que uma das propostas passar, o Comitê votará as partes do projeto de 

resoluç� o conforme proposto. 

 

21. As decisões substantivas do Comitê devem ser tomadas por dois terços das 

delegações presentes e votantes. Isto é, as delegações que se abstiverem de votar n� o 

contam para efeitos deste cálculo. Em outras palavras, uma resoluç� o será aprovada se 

obtiver, em votos favoráveis, o dobro ou mais dos votos contrários. 

22. O Comitê pode aprovar no máximo uma resoluç� o por item em sua agenda. No 

caso de vários projetos de resoluç� o, o Comitê votará os projetos na ordem em que foram 

introduzidos. Caso um projeto seja aprovado, os demais ser� o imediatamente 

descartados. 
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XII. Dos documentos 

23. S� o de três tipos possíveis os documentos produzidos durante os trabalhos: 

  

Documento de trabalho: n� o segue qualquer formato específico e n� o requer 

assinaturas. Apresenta ao Comitê algum dado, fato, notícia, relatório, resultado de uma 

reuni� o, proposta de agenda, idéias de cláusulas, ou mesmo uma resoluç� o antiga ou 

projeto de resoluç� o ainda n� o formalmente introduzido. N� o pode ser colocado em 

votaç� o. 

Projeto de resoluç� o: documento com pelo menos oito assinaturas que almeja ser 

o resultado final do Comitê. Deve estar no formato de resoluç� o da ONU, com um 

preâmbulo com verbos no gerúndio (considerando, reafirmando, reconhecendo, etc.) e 

cláusulas operativas no presente do indicativo (decide, afirma, convida, urge, pede, etc.). 

Requer maioria de dois terços das delegações presentes e votantes para ser aprovado. 

Somente um projeto de resoluç� o por tópico pode ser aprovado. 

Caso todas as delegações originalmente signatárias de um projeto retirem suas 

assinaturas, o projeto cai e n� o estará mais em pauta. A Mesa n� o reconhecerá 

delegações que adicionem suas assinaturas após a introduç� o de um projeto. 

Emenda: documento com pelo menos três assinaturas que tem um projeto de 

resoluç� o específico como alvo. Emendas podem ser de três tipos: (a) adicionar texto, (b) 

remover texto, ou (c) alterar texto. Toda Emenda deve especificar muito claramente a qual 

projeto de resoluç� o se refere e onde seria feita a modificaç� o. Requer maioria de dois 

terços das delegações presentes e votantes para ser aprovada. As modificações 

aprovadas podem ser revertidas ou de outra forma modificadas por outra Emenda. 

 

24. Todo documento deve ser aprovado pela Presidência antes que cópias sejam 

feitas para todas as delegações. 
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QUADRO RESUMIDO DAS REGRAS DE PROCEDIMENTO, DISPOSTAS EM 
ORDEM DE PRECEDÊNCIA 

 
Questões e moções Votos 

 
Quest� o de privilégio pessoal 
Quest� o de ordem 
Quest� o de dúvida parlamentar 
 

- 
 
Questões s� o reconhecidas 
imediatamente. N� o existe votaç� o 
nem checagem por precedência. 

1. Moç� o para introduç� o de 
Projeto de Resoluç� o  

2. Moç� o para introduç� o de uma 
Emenda 

- 
 
Estas moções n� o s� o votadas. A 
Mesa checará por precedência antes 
de entreter estas moções. 

3. Moç� o para mudar a agenda 
4. Moç� o para adiamento da 

sess� o 
5. Moç� o para encerramento do 

debate: 
               - Em todos os 
documentos em pauta 
               - Somente na Emenda em 
pauta 

2/3 
 
Estas moções exigem maioria 
qualificada das delegações votantes. 

6. Moç� o para debate moderado 
7. Moç� o para debate n� o-

moderado  
8. Moç� o para consulta informal 
9. Moç� o para divis� o da quest� o 
              (somente após 
encerramento do debate) 

½+1 
 
Estas moções exigem maioria simples 
das delegações votantes. 
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RESUMO EXECUTIVO DAS REGRAS, PARA INICIANTES 

 
1. As discussões ser� o mediadas pelo Diretor do Comitê e seus assistentes. 

Quem está moderando é chamado de “Presidente”. 
2. Para falar, você precisa obter a palavra do(a) Presidente. 
3. A forma mais fácil é se inscrever na Lista de Discursos, também chamada Lista 

de Oradores. É uma lista, visível a todos, com os nomes de quem quer falar. 
Funciona como uma fila. O Presidente vai chamando as pessoas na ordem. 

4. A pessoa que está falando pode, se quiser, ceder um aparte a outra pessoa. 
Para pedir um aparte, erga a m� o em silêncio e olhe para quem está falando. 
Quando o tempo do aparte (até 45 segundos) acaba, a palavra volta para o 
orador original. 

5. No intervalo entre o fim de um discurso e o começo do outro, o Presidente 
pergunta se alguém tem uma questão ou moção. Questões e moções são 
sempre dirigidas ao Presidente e nunca a um delegado. 

6. Questões s� o resolvidas imediatamente. A questão mais importante é a 
questão de dúvida. Você levanta sua placa; quando o Presidente te chamar, 
você diz: “quest� o de dúvida...” e completa a frase com qualquer pergunta 
sobre as regras. Como eu faço para... ? Como funciona...? Use sempre. 

7. Moções s� o pedidas quando alguém quer modificar o fluxo do debate. Às vezes 
a Lista fica muito chata, a discuss� o emperra, ou surge um fato ou assunto 
novo sobre o qual muita gente quer dar palpite. Você deve se acostumar 
primeiro com: “moç� o para debate não-moderado por X minutos, para que...” e 
completar com a justificativa. Discutir um documento? Um assunto? Se a 
maioria simples do comitê concordar com você, o Presidente fica sem moderar 
por aquele número de minutos que você especificou. Legal, huh? 

8. Outra moç� o muito pedida é a “moç� o para debate moderado por X discursos, 
com tempo Y para cada discurso para que...”. Se esta moç� o passar, a Lista de 
Discursos (a fila) será ignorada por aquele tempo especificado. Em vez disso, o 
Presidente pergunta quem quer falar, e todos que quiserem levantam suas 
placas. O Presidente escolhe alguém. O processo se repete pelo número 
especificado de discursos. 

9. Lembre-se que você n� o está lá para bater papo ou trocar idéias, mas que 
haverá um ou mais textos em discuss� o. É como fazer uma redaç� o em grupo, 
só que as pessoas discordam sobre o conteúdo dela ou mesmo se deve haver 
redaç� o. Conheça o formato de uma resoluç� o da ONU e traga idéias. 

10.  Para fazer qualquer pergunte sobre regras, envie e-mail ao Diretor do SpecPol: 
frederico.faria@gmail.com. 

11.  Divirtam-se =) 


